
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45074

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito, na forma regimental, após ouvido o Colendo Plenário, conste em Ata de
nossos trabalhos de hoje, votos de congratulações à RF Serralheria, na pessoa de seu proprietário,
Sr. Reginaldo Ferreira, extensivos a todo o seu quadro de funcionários, pelos relevantes serviços
prestados com dedicação, profissionalismo e alta qualidade aos munícipes de Marília.

Que  este  reconhecimento  seja  uma  forma  de  valorizar  o  trabalho  sério  e
comprometido  que  a  empresa  vem  desenvolvendo,  contribuindo  para  o  crescimento  e  o
fortalecimento do comércio e da prestação de serviços em nosso município.

Parabéns  à  RF  Serralheria  e  a  toda  a  sua  equipe  pelo  excelente  trabalho
realizado.

Do deliberado, seja dada ciência ao ilustre homenageado.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

GUILHERME - BURCÃO
Vereador - DC

____________________
Danilo da Saúde
Vereador - PSDB

____________________
Dr. Elio Ajeka
Vereador - PP

____________________
Fabiana Camarinha
Vereadora - PODE

____________________
Professor Galdino da Unimar

Vereador - CIDADANIA

____________________
João do Bar

Vereador - PSD

____________________
Chico do Açougue

Vereador - AVANTE

____________________
Luiz Eduardo Nardi

Vereador - CIDADANIA

____________________
Marcos Custódio
Vereador - PSDB

____________________
Mauro Cruz

Vereador - Solidariedade

____________________
Agente Federal Junior Féfin

Vereador - UNIÃO

____________________
Delegada Rossana Camacho

Vereadora - PSD

____________________
Professora Daniela

Vereadora - PL

____________________
Thiaguinho

Vereador - PP

____________________
Vânia Ramos

Vereadora - REPUBLICANOS

____________________
Wellington Corredato/Batata

Vereador - PP

____________________
Delegado Wilson Damasceno

Vereador - PL
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B78C-7C09-1D8A-6F70

REQUERIMENTO Nº 405/2026

APROVADO
7ª Sessão Ordinária - 16/03/2026
Presidente: DANILO DA SAÚDE 
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